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	Conceição do Coité – Bahia

Poder Legislativo





LEI Nº 523
DE 01 DE JUNHO DE 2009
Institui o Mês Municipal de prevenção e informação sobre doenças sexualmente transmissí​veis DST/AIDS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Artigo 1º - Fica instituído em toda rede pública Municipal o Mês de Prevenção e informação sobre doenças Sexualmente transmissíveis DST/AIDS que acontecerá de 01 de Novembro a 01 de Dezembro, quando é comemorado o dia Mundial em combate a AIDS. 

Artigo 2º - O Mês Municipal de Prevenção e Informação sobre DST/AIDS será realizado de forma regionalizada por bairros, povoados e Distritos, sob responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município.

Artigo 3º - São objetivos do Mês Municipal de prevenção e informação sobre DST/AIDS as seguintes atividades:

I – Promoção de campanhas esclarecedoras sobre o assunto à população;

II – Promoção de ampla divulgação nos meios de comunicação, respeitando o disposto no parágrafo 1º do Artigo 37, da Constituição Federal.

III – Celebração de parcerias com escolas particulares, estaduais, municipais, com a universidade, com entidades que já trabalhem a prevenção, informação e combate a DST/AIDS, e entidades da sociedade civil, para a organização de palestras, debates sobre a DST/AIDS.

IV – elaboração de cartazes e folder’s para divulgação.

V – realização de outros procedimentos úteis para a divulgação dos objetivos do Mês Municipal de prevenção e informação sobre DST/AIDS. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal,

Conceição do Coité, 01 de junho de 2009.
RENATO SOUZA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

